
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 538.124 - PR (2019/0301648-9)
  

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
IMPETRANTE : CRISTHIAN SEREDNITZKEI 
ADVOGADO : CRISTHIAN SEREDNITZKEI  - PR046100 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
PACIENTE  : DANIEL RAMOS (PRESO)
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 
 

  

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado no 

plantão judiciário em favor de DANIEL RAMOS contra decisum proferido pelo 

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (HC n. 0049742-12.2019.8.16.0000).

Infere-se dos autos que o paciente foi denunciado e teve a 

prisão preventiva decretada por suposta infração ao art. 121, § 2º, III, do 

Código Penal. 

Irresignada, a defesa impetrou habeas corpus perante o 

Tribunal de origem que, como visto, indeferiu o pleito emergencial (e-STJ fls. 

14/15).

Na presente impetração, a defesa alega, em síntese, não estarem 

presentes os requisitos autorizadores da medida constritiva cautelar previstos 

no art. 312 do CPP, asseverando não haver sequer indício da participação do 

paciente na conduta delituosa. No ponto, destaca, ainda, que o simples fato de o 

paciente ser amigo da vítima e não comparecer ao velório não o torna suspeito 

do crime.

Sustenta que a sua ex-esposa informou em seu depoimento que 

o paciente encontrava-se na casa de sua mãe, razão pela qual não pode ser 

considerado como foragido.

Diante disso, requer a revogação da prisão preventiva do 

paciente ou, subsidiariamente, a sua substituição por outra medida cautelar 

alternativa, tudo com superação da Súmula n. 691/STF.
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Superior Tribunal de Justiça

É o relatório. Decido.

De plano, esclareço que o presente habeas corpus não se insere 

nas hipóteses que autorizam a análise da liminar em regime de plantão 

judiciário, porquanto não configuradas as situações constantes no art. 4º da 

Instrução Normativa n. 6, de 26/10/2012, do Superior Tribunal de Justiça, in 

verbis: 

Art. 4º A atuação do Tribunal no plantão judiciário restringe-se 
ao exame das seguintes matérias: 

I - habeas corpus contra prisão, busca e apreensão e medida 
cautelar decretadas por autoridade sujeita à competência 
originária do Tribunal; 

II - mandado de segurança contra ato de autoridade coatora 
sujeita à competência originária do Tribunal cujos efeitos se 
operem durante o plantão ou no primeiro dia útil subsequente; 

III - suspensão de segurança, suspensão de execução de liminar 
e de sentença e as reclamações a propósito das decisões do 
presidente cujos efeitos se operem durante o plantão ou no 
primeiro dia útil subsequente; 

IV- comunicação de prisão em flagrante e pedidos de concessão 
de liberdade provisória em inquérito ou ação penal da 
competência originária do Tribunal; 

V- representação da autoridade policial ou requerimento do 
Ministério Público que visem à decretação de prisão preventiva 
ou temporária, de busca e apreensão ou de medida cautelar, 
justificada a urgência e observada a competência originária do 
Tribunal. 

Na hipótese, o impetrante insurge-se, em síntese, contra 

decisão do Tribunal de origem que indeferiu o pedido liminar no writ 

originário e manteve a prisão cautelar do paciente, a qual foi decretada pelo 

Magistrado de origem. Manifesto, portanto, que a hipótese extrapola a previsão 

normativa, o que impede seu exame em regime emergencial de plantão. 

No mais, o presente mandamus não merece ser conhecido, por 

inadequação da via eleita e por instrução deficitária. 
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É assente a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no 

sentido de não caber habeas corpus contra decisão que indefere liminar na 

origem, na esteira do enunciado da Súmula n. 691 do Supremo Tribunal 

Federal, aplicável por analogia, salvo se demonstrada flagrante ilegalidade. A 

propósito: 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. 
INDEFERIMENTO DE LIMINAR NA ORIGEM. NÃO 
CABIMENTO. SUPERAÇÃO DO ENUNCIADO N. 691 DA 
SÚMULA DO STF. IMPOSSIBILIDADE. ILEGALIDADE OU 
TERATOLOGIA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO. Não se admite, em princípio, a impetração de 
habeas corpus contra decisão que denega pedido liminar em 
sede de writ impetrado na origem, sob pena de se configurar 
indevida supressão de instância. (Enunciado 691, da Súmula do 
STF), ressalvadas as decisões teratológicas ou com deficiência 
de fundamentação, o que não ocorre na hipótese. Agravo 
regimental desprovido. (AgRg no HC n. 306.319/CE, Relator 
Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 
09/06/2015, DJe 19/06/2015).

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM 
HABEAS CORPUS. INDEFERIMENTO LIMINAR DE 
HABEAS CORPUS. APLICAÇÃO DA SÚMULA 691 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. SUPERVENIÊNCIA DO 
JULGAMENTO DO MÉRITO DO WRIT ORIGINÁRIO, NO 
TRIBUNAL DE ORIGEM.  PERDA DE OBJETO DO 
PRÓPRIO WRIT.AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO.

1. Tratando-se de impetração contra decisão monocrática, 
proferida por Desembargador Relator do Tribunal Estadual, 
que indeferiu pedido de liminar, em que não se observa 
teratologia ou falta de fundamentação, não há que ser mitigada 
a aplicação da Súmula n. 691 do STF.

2. Nos termos da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e 
desta Corte, a superveniência de acórdão, apreciando o mérito 
do writ originário, impetrado em 2º Grau, torna prejudicada a 
análise do habeas corpus, impetrado neste Superior Tribunal de 
Justiça.

3. Prejudicado o agravo regimental, em face da perda 
superveniente de objeto deste writ, pelo julgamento do habeas 
corpus na origem.

4. Agravo Regimental prejudicado. (AgRg no HC n. 
288.056/SP, Relator Ministro NEFI CORDEIRO, Sexta Turma, 
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julgado em 12/05/2015, DJe 26/05/2015).

Em situações excepcionais, entretanto, como forma de garantir 

a efetividade da prestação jurisdicional nas situações de urgência, uma vez 

constatada a existência de flagrante ilegalidade, abuso de poder ou teratologia, 

é possível a superação do mencionado enunciado sumular (HC n. 318.415/SP, 

de minha relatoria, Quinta Turma, julgado em 4/8/2015, DJe 12/8/2015). 

Não é o que ocorre na espécie, diante, especialmente, da 

instrução deficitária do presente instrumento, que não trouxe aos autos o 

decreto de prisão preventiva, mas apenas decisão que indeferiu o pedido 

de revogação da medida.

O rito do habeas corpus, em razão da necessária celeridade, 

pressupõe a apresentação de prova pré-constituída do direito alegado, sob pena 

de não conhecimento da ordem. Diante disso, o impetrante deve demonstrar, de 

maneira inequívoca, por meio de documentos, a existência do constrangimento 

ilegal imposto ao paciente.

Nesse sentido, confiram-se precedentes desta Corte: 

[...]  4.  O  rito  do  habeas  corpus  pressupõe  prova 
pré-constituída do direito  alegado, devendo a parte 
demonstrar, de maneira inequívoca, por  meio  de  documentos  
que  evidenciem  a  pretensão  aduzida, a existência  do  
aventado constrangimento ilegal, ônus do qual não se 
desincumbiu a defesa. [...] (HC 355.769/PR, Rel. Ministro 
JORGE MUSSI, Quinta Turma, julgado em 4/8/2016, DJe 
9/8/2016) – (grifo nosso).

 [...]  3.  Não  tendo  sido  juntado  aos  autos o decreto 
preventivo, fica inviável a comprovação da alegada ausência de 
fundamentos. 4.  O  rito  do  habeas  corpus  pressupõe  prova 
pré-constituída do direito  alegado, devendo a parte 
demonstrar, de maneira inequívoca, por  meio  de  
documentos,  a  existência  de constrangimento ilegal imposto. 
5. Agravo regimental desprovido. (AgRg no HC 359.225/SP, 
minha relatoria, Quinta Turma, julgado em 28/6/2016, DJe 
1o/8/2016) – (grifo nosso).
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AGRAVO REGIMENTAL. HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO 
QUALIFICADO TENTADO. PRISÃO PREVENTIVA 
MANTIDA EM PRONÚNCIA. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. 
PRETENSÃO DE SIMPLES REFORMA. DECISÃO MANTIDA 
POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  1. Mantidos os 
fundamentos da decisão agravada, porquanto não infirmados 
por razões eficientes, é de ser negada simples pretensão de 
reforma. (Súmula n.º 182 desta Corte).  2. Cabe ao impetrante o 
escorreito aparelhamento do habeas corpus, bem como do 
recurso ordinário dele originado, indicando, por meio de prova 
pré-constituída, o constrangimento ilegal alegado.  3. É inviável 
divisar, de forma meridiana, a alegação de constrangimento, 
diante da instrução deficiente dos autos, no qual se deixou de 
coligir cópia da decisão que decretou a prisão preventiva do 
acusado, documento imprescindível à plena compreensão dos 
fatos aduzidos no presente recurso.  4. Agravo regimental 
desprovido (AgRg no RHC 48.939/MG, Rel. Ministra MARIA 
THEREZA DE ASSIS MOURA, Sexta Turma, DJe 23/4/2015) 
– (grifo nosso).

[...] 2. Ação constitucional de natureza mandamental, o habeas 
corpus tem como escopo precípuo afastar eventual ameaça ao 
direito de ir e vir, cuja natureza urgente exige prova 
pré-constituída das alegações e não comporta dilação 
probatória.

3. Ausente cópia da decisão que decretou a prisão preventiva 
do acusado, a cujos fundamentos o juiz sentenciante remete 
para negar ao réu o direito de recorrer em liberdade, mostra-se 
inviável o exame do alegado constrangimento ilegal.

4. Pedido de reconsideração recebido como agravo regimental, 
não provido (RCD no RHC 54.626/SP, Rel. Ministro 
ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Sexta Turma, DJe 2/3/2015) - 
(grifo nosso).

Frisa-se, uma vez mais, que este habeas corpus, apesar de 

impetrado por advogado, não está instruído com a  documentação necessária à 

compreensão da controvérsia e ao exame da plausibilidade do pedido.

Ausente a prova pré-constituída do direito alegado e diante da 

impossibilidade de dilação probatória, o indeferimento liminar do mandamus é 

medida que se impõe.
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É certo que questões suscitadas pela defesa do paciente serão 

tratadas naquele mandamus por ocasião do julgamento de mérito, sem o qual 

esta Corte fica impedida de apreciar o alegado constrangimento ilegal, sob 

pena de incorrer em indevida supressão de instância e incidir em patente 

desprestígio às instâncias ordinárias. 

Em conclusão, entendo não configurada hipótese excepcional 

de flagrante ilegalidade que justifique a superação da Súmula 691 do Supremo 

Tribunal Federal, resultando incabível a presente impetração. 

Ante o exposto com base no art. 210 do Regimento Interno do 

Superior Tribunal de Justiça, indefiro liminarmente o presente habeas 

corpus.

Intimem-se.
 

  

Brasília/DF, 07 de outubro de 2019.

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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